
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2al2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 07212021

DA: SECRETARIÀ MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORJA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de mata-burros de dimensões totais de 3,00ú,40 metros, constituídos de trilhos ferroviários
metálicos, berços pré-moldados de concreto e vergalhões de aço, solicitamos a Vossa Seúoria,
através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamentriria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Porraria 005/2021 de 01 de janeiro 2021
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Santo Antônio do Leste - MT, 30 de junho de 2021.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme L,ei Muniqipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artilo 2e -..Determinar a Seqretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFE CTPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação emyigor.
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Registradr na secÍetaria de AdmlÍú§:r8Éo e planejEmento e publicsds
poÍ afxaÉo cm local de costume, coníoríne na legislaÉo em vigoí.

PREFEITURA,IRECURSOS H UMANOS
PORTARTA Nc. 003/2021.

DE: O' DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIIÂTEIA VIEIRÂ ALVES, Prehito Municipal de Sanlo Antonio
do Leste. Estado de Mato Grogso, no uso de suas aúibuiçóes legais.

RESLVE;

Artigo l'. NOMEIA o S|.. EDER LUIZ DE CASTRO, para Íesponde. Delo
cârgo de SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA TURTSMO E ME|O AMBTEN-
TE d€ta PÍeíeiuía, conÍofilo Lel Municipal n. 808r20rc de 13 de out bÍo
M!,
A.$go ? . oeteíninar a SecÍetrda MunlipEl de Administraçáo e Planeja-
meÍlto qus torns a! provldências necessárlas para s êxe6rçáo dB9ta por-

taÍia.

Ardgo 3.. Êsta Po.ta.Ê snbs qm vigor na data de sua FluiÇgçào.

Ardgo 4' . Rârogâm - se as dbpo8içó€s €m contÍáÍio.

REG§TRA§E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GABINETE DO PREFENO

EÍí: 0í DE JA'{EIRO DÊ 2021

JOSE ARII{ATEiA VTEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

RegistÍãda n8 secÍêtaÍia dê Admidsir.Éo e Planeiameoto ê Publicâde
por afxaÉo Gm locsl de cogtflrê. coííoírnê na lêgislaçáo em vigor.

PREFEITURÂ.IRECURSOS HU MANOS
PORTARIA N.. 002'/2021.

OE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JO§E ARIf,AÍElA VIEIRA ALVES, PreGito Municipal de Santo Aítonio
dg lrste, Estâdo de Mato Grosao, no uso de su3s atíibuições legais.

RESOLVE;

Artiso í'- NOMEIA a s|'. CLAUDILENE OLNEIRA SAI{TOS, p8Ía .es-

9onde. pelo csrgo de sEcRErÁRlo DÉ EDUCAÇÃO E CULTURA úerra
PÍefeihrs. confoÍme Lei MunidpEl n' 8082020 de 13 de outubro 2020-

AÍü0o ? - DeteÍminar s SêcÍetaria Municipâl de AdministraÉo e Plsneia-

rrento que tome as proüdênclas necessáíias paÍa a exeÇ11çâo destã p0{-

taria.

Arlilp 3' - EÉta PonaÍia enúa em ügo. na dsta de sua puuicaç5o.

AÍügo ,a' - Revogam - se as di3poaiçô€s em cont ádo.

REGI9TRA.SE

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GAE EÍÉ DO PREFEITO

E* 0r oE JAttEtRo DE 2021

JOSE ÂRI ATEIA VIE|RA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na sêc.etaria dc AdminislÍaÉo e Plane,amento e Publicâda
po. aluôçào em local de costJrne, co.íqrne na legislaçâo em viloí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..001/2021.

DE: 01 OE JANEIRO DE 202'1.

diariornunidpal.oíg/muâmm r www.amm.oÍ9.tr 313 Àssinâdo D,gitalmente
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JOSE ARImATE|A VIEIRÁ, ÂLVES, Prgíêito MuÍidpal de S€Írto AÍúo{rio
do L€de, Estado de Mâlo GÍosso, oo uso de Suas atribdçÕes legais.

RESOLVE;

Anlgo í. - NoMEtA o Sr'. ARCOS DA SILVA AVES. para rBponder
pelo cErgo de SECRETARIO DE SAÚDE dêltâ PGfeitura, conforme o Lei
Municipal rf 60812020 de 1 3 de outJbro 2020.

Artlgo ? . Oeterminaí a SecÍetEÍia Munlcipsl de Administ"aÉo e Plsnei&
mento que lo.Írê as pÍovidências ne€essria§ pãta a execuÉo de§tra por-

laÍiã.

AÍtig9 3ô. Esta Portaria enüa em vigor na dsta de ssa puàlicaÉo.

Adgo 4'. Revogam - se as dispo3içó6 Em contrÍio.

REGIIIÍRA§E

PUaUCA6E

CUÍPRASE.

GÂBINETE OO PREFEÍÍO

Eit: 0í DE JANEIRO OÊ 202í

JOSE ARITATEIA VIEIRA ALVÉS PREFEÍTO TUNICIPAL

RegÉtÍada n8 secretaíla de AdmidsfaÉo e Planejarn€nto e Publicada
poÍ 8frx8çào em local de coslunr€, coÍúoÍme nE legislaÉo em vigor.

PREFEIÍURÀRECURSOS HUTANOS
PORTARIÂ Nc. 00í2021.

PRE F ETÍU RÂ,/REC U RSOS HUMANOS
PORÍARIA N.. 006/2021.

OE:0í OE JANSIRO OE 202í.

JOSÊ ARIMATEIA VIEIR aLvES, P.eí.ito Municipâl de Santo Antonio

do L6te. Éstsdo de Mato G.6so, no uso d? !u8s alÍibulçÕe. legais.

iESOLVE;

Aílgo í. - NOMEIA a Sf. RÀSANI trENEGASS| ALVES, para r.spoílder
peto csÍgo de sEcREÍÁRto DE ASSISTÊNCA E AÇÃO SOCIAL desta

PrefeituÍa. coníoÍme Lei Municipal n'E082020 de 13 de outubro 2020.

OEr 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍíATEIA VlÊlRA ALVES, PreÍeito Munlipal de Santo Antonio
do Lesle, Estado de Malo GÍosso, no uso de suas alribuiÉes legab.

RESOLVE;

A eo l'. NOMEIA o $'. EDEITAR xlÉxEGASSl, pa.8 rc8porder pelo

car§o de SECRETÁR|O OE VlÂÇÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Preíeilurd, conforme Lei Munidpal nc 80812020 de í3 de outubro

2020.

AÍtlgo 2'- DeleÍminsr a SecÍelaÍia Munlcipri de AdminiefaÉo e Pl6neje-

menlo que torne as píovidências necêssáÍia! paÍa a exeelÉo d€ata poí-

l3rla.

AÍtgo 3ô. Esta Ponâris ênba em vigoÍ na dlta dê sua publicaÉo.

Artioo 4' - Revogam - 9e as disposições ern cont'ário.

REGISÍR^§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABINEÍE DO PREFE]ÍO

Etí: 01 OE JANEIRO DÉ 2021

JOSE ARII'ATEI,À VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO IIUNICIPAL

Reglsrsds na seqetaÍia de AdminisfaÉo e Plsnejam€oto e Publicsda
por aixaÉo em local dê costuÍne, coiíonne nâ hglslaçáo em vlgor-



I

GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povol

Gestáo 202L120 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O72I2O2I

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando
para a futura e eYen

dimensôes totais
moldados de
informo que existe
necessários.

financeira

202t.

pré-

CORREIADA SILVA
SEcRETÁRro MUNlclpAL DE EcoNoMlA E FINANçAS

PORTARTA N.. 0042021 DE 0r/012021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE;

Artigo 1o NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PTJBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

I



i) Fotocópls da CarGira de TrsàaPlo e coÍprovante de iÍE€ÍiÉo no PIS/
PASEPi

,l) Fo{ocóda lslhrd d8 CNH sê Íor o ceso:

k) CoÍnpÍovântê dr €xama de sâttde ísica e ,Íleítal (exame médico) ne.
ce3sáÍio 80 delempenho das funçôes ineredes ao cargo pÍetendldo:

l) DedaraÉo negaüvs de 8cr.,ÍrulaÉo de cargo público ou de condiçô6
da gcrrmtisçâo smpsíad8 pd. ConslibrÉo Fêderal:

m) DêdarâÉo dê nâo estar anmpÍiÍúo süçáo por inidmeidade, adiceds
por qualqueÍ órgâo público e/ou enlidade da esíera Íeder-al. estadual e./ou

munidpôl (dcd!Íado pêlo póprio Çandidato e coíÍr firma .ecoohecilra):

r) OedaÍaçâo, de paóprig punho, de não teí sido demitido do serviço pr,
blico por moüvo justo, ou de nâo teÍ sido exonerado a b€ln do seliço pu-

blico, no8 últlmos 05 (dnco) anos.

o) Dedarsçào de Bens:

p) CompÍovantô de EbeÍtura de conla, em agênda b.ncáíia na qual a Pre,
íeitlr8 dc SríÍo Arionio do L€ste mantém co.rvênio para recedmento de

crédlto! sshriais; e

d Não RegktraÍ antecedentes c.iminaie otl estar .espondendo pelo3 cÍl-
í83 conta: o PalÍimônio. Âdminisü"aÉo, Fé Pública, os c.stuÍner e 03 pÍê
visto§ na Leino 1.3t3 de 23mEf20OG (tr8íco de êntorpêceites), co.nFova-
do afarr& dê Ceítidâo CMI e CÍimlnd.

r) Oufos doo/ÍrE'ltG que a Administ-aÉo iúgar necessáÍio:

PREFEÍTURÂ,/RECURSOS HUMANOS
EDÍTÂL OE CONVOCAçÃO N. OOí/2021

A Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT. poÍ inte,mêdio de

seu representanlc legal, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Prefêi-

to Munlcipel, CONVOCA os (.) candidatos (a) relacionados (a) no snexo
I destê Edital. aprovado§ (B) no Prooesso Seletivo Simpllficado n' 004i
2m0, rêâlizado êm 02072020, tendo o resuttado sido homologado em 28,/

07/2020, pars compaíeceÍem nesta COORDENAOORIA OE RECURSOS
HUMAT{OS desta PrefeituÍa, no prazo de até 04 (qu.tÍo} diaB nos horárÊ

os de expediente (07h às 13h), munidos de todos os doclmentos conslan-
tes no mesmo item do Edital e íelacionado no Anexo ll deste edital, paía

tomarBm pGae em seus respedivos caí96.

Será coÍrsidêÍado dêsktente e, poítanto diminado do processo seleüvo

simdmcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não coínpareceí (em) 8tê

a datâ êst bêbdda ê munido dos doqrmerúos exigidos, podendo I Píe-

Íeiturô Muddpsl de Santo Antonio do Lcata - MT convocar o(s) o(s) próxl-

mo(s) candidato(s) apro\6dos. obedecida 4loíosamente a ordem de das-
sifcaÉ0.

Maio.es iníorma@s poderão ser obtidas ju o à Coo.denadoria de Recur-

sc Humanos d€sta Prefaitura em horáÍio de exÉdiente,

Gabinete do PÍeÍêito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 0í dla do
íÉs d€ JaneiÍo de 2021.

JOSE AR|i{ÂTE]A VIEIRA ALVES Pr"ÍrÍúo ilrrricipa,

ANEXO I

ANEXO II

m EDTTAL DE CONVOCAçÃO $ mí202r.

1. - Pa.alomaÍ posaê. o cândidôto deveÍá ap{esentaí doqnnêntaÉo (oÍi
ginal ou btocôÍi8 autê'lücáda) que corylprorê:

!) Comp.ovaÍne de EscolaÍiírad€rPÍêRequisitos engidos para o ca4lo,
a9Í6círtâdo crn viâ oiginal e ÍotocoÍÍa ou cópia autentcade êm ÇaíôÍio;

EM ENFERMÁGEItr

dia,iomunioptl.org/muamm . ww.amm.org.br 312 Assinado Digilalmente

4 dê Janêlro de 202Í . Júnal Ofciat EláÍônico dos Munlcíplos do Eslsdo de Mato Grosso . ANO XVI I N' 3.638r (. t:

b) Co.npro/anle dê Residêftcia:

c) Fotocóíia leg{wl da CêÍtidâo de Nascimeoto ou CBaíEnto.

d) Fotoópl. da Ce,iidâo de Nascim€Í[o dos tllhos ínênoÍss dê lE aí!o8 c
Ca,teiÍa de vôcina dos Íího6 Eté 05 snoc de k ada (aâ hou\êÍ);

o) CPF dos filhos caso hou\/eÍ

0 Fotoóda do Tltulo de eleitor e C€Ítidâo que comp.ove náo teÍ sofido
punlÉo polllica - cÊnidáo oÍiginsl emúüda pda !.§üça eleltoral:

g) FoloóÍia do CeÉilcado de Reservistra. paíô os candldatos úo sêxo
masorllno:

h) Fotoópl8 do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se cassdo):

i) FotocóÍia da CaÍleiía de Trsbalho e comprovante dê ins.ÍiÉo no PIST

PASEP:

j) Fotoópia leglvel da CNH se fo{ o caso;

k) Comprovsnte de exame de saúde í{sica e Ínental (sxsme médico) nê.
celgário .o dêsernpênho das tun@s IneÍgntss 80 carlo prdcMldoi

l) OedsraÇáo negaüva de aqmdaÉo ds caÍgo púdlco ou de corúiçóêg
da aqrmulaçáo amparadô pdâ CoÍrstiüJiÉo Federal;

m) D€daraÉo de náo estaÍ qmpíindo sânÉo poÍ iridoneÍrade, splicads
por qu8huer óqáo público eJou er{idade da e!íbra ÊdêÍsl, estaduEl €ro!
írunicipal (dedarado pêlo própdo carffiáto e coín fiÍmâ Í!çonhÊcida);

n) DedaraÉo, de pÍópíio puitro, de náo t€tr *lo demlddo do leNiço p{i
Uico poí molivo juslo, ou de ôáo ter sido exonê.aúo a bem do serviço pú
Uico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) t»da.aÉo de Bens:

p) Compro\ranlê dê abenura de conla, em agência bsncá,ia na qual I Pre-
íeiNra de Sanlo Arúonio do Leste martém convênlo para rêcsbimênto de

c[éditos salaÍiâi8l e

q) Não RegisuaÍ anlecedêrtes c,iminais ou 6tar resporÉlido pelos c.i-

Ínes conla: o PatÍimónlo, Administ açá0, Fê Pública, os costum$ e os prê
üslos nâ Lei no 1.343 de 23/À812006 (naíco de entorpe@de§), comprova-

do alravês de Cerlidáo Ciül e Cdminal.

r) OJlros doc!íir€ntos que a AdminislreÉo j!úgar ruce$áíio:

PREFEITURÂ,/RÊCURSOS HUIIiANOS
PORÍARI,A t{'. 0lrru202í.

DE: 0l DE JANEIRo DE 2021.

JOSE ARIÍ{ATEI vlElRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonlo

do Leste, Estado de Malo G.osso, no uso de surs alÍibriçócs legais.

RESOLVE;

AÍ{9o í'- NOMEIA o Sd. OAVID PAULO CORREIA DA SILVA, pard.ee
poad€r pslo cargo dê SECRETARIo DE ECONOMIA E FINÂNçAS desta
P.eíellura, coníorme Lei Mlnicipal n'808/2m0 de í3 de odubro 2020,

Ârtigo ? - Oetoíminar a S€cÍetaria Municipal dg 

^dminiatr8Éo 
ê Flsncj&

mento que tome as píoüdêncjas neçassáÍla3 para a execuÉo desta poÍ-

lâria.

Arlgo 30 - Esla Poítaíia enlra em ügoÍ na data do sua piruicaÉo.

AÍtlgo 4ô - Revogam - se as disposiçÕês em conÉrio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABII{ETE DO PREFEÍÍO

Eü: 0l DE JA EIRO DE 202í

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ AIVES PREFEITO XUNICIPAL



Registrada na secÍetari€ de ÂdministraÉo e Planejamento e Publicada
poÍ th(aÉo em local de costurE. corúoínc na legislaçào em ügor.

PREFEIÍURA,IRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

DE: 0í DE JA,{EIRO DE 2021.

JO3E ARIXATEIA VIEIRA ALVES, PÍ!íbito Municipal de S€nto Antoolo
do Le§tê, Estedo de Mío Grosso, no uso dê auas atribui@s leEaE,

RESOLVE;

&ügo t' . NOMETA o SÍ.. EDER LUtr OE CASTRO. pat rBpondêÍ pdo
cargo do sEcRErARto DE AGRTCULTURA ÍUR|SMO É MEIO AÀ,tBtEN-

TE destô PÍeíeiturê. codorÍne Lei Municjpal no EO8/2020 de 13 de outubío
2JJPO.

Artlgo 2'- Dête.Ínin8r a SecrelaÍia Municipal de AdministraÉo e Planeja-
rnênlo que toÍnê as pmúdênclôs nece$&ias para a exeqJçào delta por-

taíia.

Arügo t'- Esta PoÍtaÍia enba cm ügor na data de sua puHic6Éo.

&ügo 4' - Rcrrogrm - 8ê as dlspGlçõer cm co Éíio.

qEG§IRA§E
vpuauclse

CUTPf,Â-sE.

GABINETE DO PREFE]TO

Em: fi DE JANEIRO DE 2021

JOSE ÁRIIIATEIA VIEIRÂ ALVES PREFE]TO IUNICIPÂL

Registrada na sêcÍetârla de Admií{str8çáo e Planejâmento e Publicadâ
por afuaÉo em locslde costume, coírfome na legislaçáo êm ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HultlANOS
PORTARIA N.. 002t2 021.

daêdomunicipal.oíghüamm . lwrw.amm.org.bí 313 Assi.|ado Digitalmenle
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JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVÉS, PÍefeito Municipal de Senlo AÍltoólo

do LeaG, Estado dê Mato Grosso, no uBo dr luas alrihiÉês l€gais.

RESOLVEi

Artlgo í' - NOMEIA o Sr'. trARCOS OÂ SILVA ALVES, par8 r8spoider
pelo cargo de SÉCRETARIo DE SAÚDE dert8 PrÊíeitura, conrorÍne o Lei
Municipal rf 808/2020 de 'l 3 de out úÍo 2020.

Artlgo ? - Determlnar I secíetsri! Municipal de Adn{nlslragâo e Plsnel8,
meÍdo que tomo as proúdências necessíi8! parô I exe@çáo desta poÍ-

ta.ia.

Artlgo 39 - Esta Ponana entra em Ugor nâ data dc su8 pubücaÉo.

Aílgo,a'- Revogam - se as disposições em conbá.io.

REG§TRA§E

PUAUCA.SE

CUUPRA§E.

GABINETE DO PREFE]ÍO

Elr: 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE AflTATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO IíUNICIPAL

RegigHa na secÍêtaria de AdmlnisbaÉo e PlsneiameÍto ê Publicáda
por afixaÉo em local de costuÍr€, conÍoÍÍng na legblSçáo om ügoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUÍIiÂNOS
PORTARTÀ No. 00t202í.

DE:01 DE JAIEIRO OE 202r.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Munidpsl de S.nto An[onio

do Lesh. Eslado de Malo Grosso. no uso de 3uÉ atíibuiÉÊr leg8k.

RESOLVE;

AÍtigo í'- NOMEIA o Sf. EDEÍIiAR MEIIEGASSI, pâra íespondeÍ Pelo
caÍgo de sEcRETÁRrO DE VAçÃO, OBRÂS E SERVIçOS PÚBLICOS

desta Preíeitura, conforme Lei Muoicipal n' 808/2020 de 13 de outubro

2020.

Artlgo ? . Determinar a SecÍelaÍla Muokip€l dc 
^âtllnl§b8Éo 

e Planci&
mento qu€ tome as proüdênci8 necessâias par8 a eren çáo d€st! poÍ-

taÍia.

AÍdgo 3rc - Esfa Po.taíia entra em vboÍ na data de sua Publlcaçâo.

Àtleo a' . Rêvogam - se as disposiçóes êm contáÍio.

REG§TRA§E

PUBLICA§E

CUÍ{PRA§E.

GABIIEIÊ DO PREFEITO

Eil: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI ATE!À VIEIRA ALVES PREFÉÍÍO UUNICIPAL

Reglstra{r8 na aec'etaÍia de Adminlstraçào e Planejamenlo e Puuicada
por afiraçáo em local de costumG, @ííoímê nâ lôgiElôçáo cm ü9o..

PREFEITURA/RECURSOS HUMÁNOS
PORTARTÂ N.. 0061202í.

OE: 0l DE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRÂ ALVES, Prefêlto Municipal de Sânto Antonio

do LBte, Estado dê Mato Grosso, no uso dc Suas atÍibuiçôes leg8is.

RESOLVE;

Aítgo l" - NOMEIA a Sr'. ROSANI IIEIEGASSI ALVES, Para respondeÍ

pêto caÍgo dê sEcRÊTÁRlo DE AsslsÍÊNclA E AÇÃo soclAl dêsla

PreÍeltura, coÍíoÍme Lei Municipal n' 80812020 de 13 de oúubro 2020.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIf,ATEIA VIEIRA ALVES, Píeêito MtElicipal de Saito Antonio

do LestÊ, Estado de Mâto Grosso, no u30 de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

Ârügo í' . NOMÉ|A a SÊ. CIÁUDILENE OLÍVEIRA SA'{TOS. paÍa res"

po,!&r pêlo cargo de SECRETÁR|o DE EDUCAÇÃo E CULTURA desla
)reíeitur8. coríoÍmê Lêl Municipal íto E08r2020 de 13 de odubro 2020.

\Artlgo ? - Daerminar a Secretaia Municipal de Adminislrdçáo e Planeja-

íÍEr{o quê totÍÉ ss ptoüdências nec6sáaia3 para a execuÉo desta por_

taÍia.

Artlgo3p - Esta PoÍtaria eotÍã ern ügoí na dala de sua puHicáÉo.

Aílgo a' - Revogam - se as disposhôes em contÍário.

REGÉ}TRÂ.SE

PUBUCA-gE

CU ITIPRA-SE.

GABINETE OO PREFEITO

EÍa: 0l DE JANEIRO OE 202Í

JOSE AR!{ÂTEIA VIEIRA ALVES PREFE]TO NUNICIPAL

Registrada ne s€cr6lârla d€ Administ-áÉo ê Plsnejamento e Publl.ádâ

poí afr(açào eÍn locd de costuÍrE, corfomê nâ legisbÉo em vigor.

PREFEITI.JRÀRECURSOS HU ÂI{OS
PORÍARIA l'l'. 001r?021.

OE: 0í OE JANEIRO DE 202í.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Pímavera. 959 - JaÍdim Bem Vrt/eÍ

M217§2)W1-§ Ereícicio:

Emissào

m21

§túÍ?o2t Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha :637
Orgão :02 PODER DGCUTM

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ

FUNçÃo : 15 Urbanismo
SUBFUNçÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5015 MANUTENÇÃO DO FETHAB

PROJETO ATIVIDADE : 2110 Reformas e Manutenção de Pontes e Mata Burros (FETHA.,

ELEMENTO : 3.3.9O.3O.OOMATERI.AL DE CONSUMO\- Fonte de Recursos :0.1.3Q0
Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 5.408,85

Situd
'005

Atenciosamente,

Coo

'!':..265.461-20

ade
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para que o
modalidade Pregão

.s

de2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0721202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

ossaSolicito
procedimento
contratação de
3,00x2,40 metros,
vergalhões de aço,

at!.._-

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria 005/2021 de I de janeiro 2021

Ir



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnâs
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90

Página 1

Solicitação de MatoÍials / Serviçog

Rsquisiçáo Responsáwl

01717121 EDMAR MENEGASSI
Do3criÉo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

30106t2021

Podsr

órgáo

Setor Solicitante

Centro dE Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observagão
coNTRÂTAÇÁo oE EMPRESA ESpEcrALrzÂDA PARA coNFEcÇAo DE MATA-BURRoS oE DTMENSôES TorArs DE 3,oox2,4o M , coNsTrrurDos DE TRrLHos FERRovÁRros METÁLtcos ,

BERÇos pFiÊ-MoLDADos DE coNcRETo E vERGALHóES DE ACo , os MATERTATS E EeurpAMENTos Er\4pREcADos NA ExEcuçÁo Dos sERVrços DÉvERÁo ESTAR DE AcoRoo coM As
ESPECIFICAÇÔES E NORMAS TECNICAS BRASILEIRÂS DA ABNT ,

It€m Cód. Produto Cód.TCE Oescriçào do Produto
DescriÉo Detalhada do Produto

Unidedc Qtds Qtdc Rsc C Custo
Obs€ívaÉo

'l oot.o33.s4o oooGo4ss MATA -BURRO 3,00X2,40MTS(LARGURA XCOMPRí\il
A DE TRILHOS FERROVIARIOS E VERGALHÔES DE

ENTO)COM BERÇO PRÉ.MOLDADO DE CONCRETO E PLATAFORM UNIO 16 0 19
o

Presidente Secretário Almoxarifado

Í-
t-

.:r
z

( (
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G O V E R N O M U N I C I'P.)A_ Lt7a
SANTO ANTONIO DO LESTEat-- Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/ 2024

1. DO OBJETO:

3. DAS ESPECIF]CAçÕES

Os mata-burros deverão ser feitos a partir de trilhos ferroviários devidamente pintados
com pintura anticorrosiva.

As bases de concreto devem ser pré-moldadas, de modo que seja fácil a instala-
ção da estrutura metálica "in loco".

a

r A plataforma deverá ter 3 metros de largura e 2,40 de comprimento.

. A espessura dos vergalhÕes de aço deve ser adequada para suportar as solicitações,
estando dentro dos padrões utilizados no mercado.

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'36? - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 34EE-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antôtrio do Leste./MT

ITEM COD. TCE DESCRTÇÃO QTDE V.UNITÂRIO V.TOTAL

00060495 Mata-burro 3,00x2,40mts
(larguraxcomprimento) com berço pre-
moldado de concreto e plataforma de
trilhos ferroviários e vêrgalhÕes de
aço.

R$ oc

TERMO DE REFERÊruCIA

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de vestuário para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Administração, Educação e Cultura,
Saúde, Assistência Social e Desporto Lazer.

2. JUSTIFICATIVA

2,1. Devido à grande extensáo do território municipal e sua grande produção agropecuá-
ria, a necessidade da limitação da área dos bovinos faz-se de grande importância para a
regiáo, bem como a segurança e conforto dos usuários das rodovias rurais.

1 16
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4. CRITERIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

4.1. A Contratada deverá entregar o material em local determinado pela Prefeltura de se-
gunda a sexta-feira, parte da manhã 07:00h às 10:00h, parte da tarde de'13:00h às
16:00h, no quantitativo solicitado e em conformidade com as especificações constantes
nesse TR e no Edital de Licitaçáo;

4.2. O licitante vencedor deverá apresentar amostras dos materiais, para análise,
sem responsabilidade ou ônus para a Contratante, quando solicitado;

4.3. O prazo de entrega dos mata burros será de 20 (vinte) dias corridos contados a par-
tir do primeiro dia do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de em-
penho;

4.4. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de veri-
ficaçáo de sua conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de
05 dias úteis, contados da data da entrega.

4.5. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo garantia
contra defeitos de fabricação, tendo que ser substituído todo exemplar que apresentar
im perfeição.

4.6. A solicitação dos materiais será parcelada, conforme a necessidade da secretá-
ria.

5. VIGÊNCIA

5,1. O período de vigência do contrato será de 12 (dozel meses, contados a partir da da-
ta de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Di-
ário Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, ll, da Lei no
8.666/93, contados da data indicada no Termo de Autorização de lnicio dos serviços.

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mtgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Irês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

2
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7. OBR]GAçÕES DA CONTRATADA

7.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedo-
ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a auto-
rização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 25 deste Edital. Recebida a autorização
de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Têrmo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocor.ência da espécie,
forem vÍtimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xáo com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA e;

g Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na llcitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

D A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das especificaçÕes técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relaçâo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execuçâo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

E-mâil: licitscao@santoantoniodol€ste.mt.gov.br 3

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO

6.í. O criterio de julgamento das propostas será o MENOR PREçO POR ITEM.

6.2. O valor estimado da presente licitação é de R$ XXXX (XXXX).
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m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitaÉo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execuçâo do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao MunicÍpio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dôs serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigên-
cias deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não
satisfaça aos padrôes especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas,

8. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias paia que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando p.azo paru sua correÇâo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para Íins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

E-mail: licitacâo@santoârtoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goitis - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3,18&1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do t €ste/MT

1
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09. DOTAçÕES ORçAMENTÁRhS

09.1, As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Unidade 09 Secretaria Municipal de ViaÉo Obras e
ServiÇos Públjcos

Funcional programátice 15.452.5015.2110 Reformas e Manutenção de Pontes e Ma-
ta Burros (FETHAB)

Ficha 637
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

,IO. DO PAGAMENTO

í0,1. O pagamento dos serviços será efetuado por execuçâo mensal, será efetuado em
até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor compe-
tente, mediante controle emitido pelo fornecedor;

Portaria no. 0 1 de 0110112021

E-mâil: licitacao@saDtoantoniodoleste.mt.gov,br
Áv. Goiás - N'367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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11. FTSCALTZAÇÃO

1 1 .1. A fiscalização das especificações dos materiais e da execuçáo dos serviços será
exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônío
do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conforme Art. 67 da Lei no
8.666/93, cabendo aos usuários a ratificaçáo da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, 30 de junho de 2021 .

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçâo Obras

e Serviços Públicos
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BASÉ DE CONCRETO

BB

l

PLANTA BAIXA MATA BURRO

VERGALHÔES DE AÇO BASE DE CONCRETO

TRITHO FERROVIÁRIO

SUBSTITUIçÀO OE MATA BURRO

CNPJ, 04 ?l? 36? o00, 00

§AiIÍO ANÍONlo I)o LESÍE MT

GABRIEL SANCIIES FERREIRÂ ROMÀO
cRÊ : 1210347096

REPONsAVELTÊCNICOI GABRIEL SANCHES FERREIRÁ ROMÁO
cREA: r219347096

05t0' 2021

PROJETO AFIOUIÍETÔNICO
PUNTA EAIXÀ E COTTES
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